
2. A Activision Blizzard Germany GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 220, de 12.9.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 17 de 
Fevereiro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do Sąd 
Rejonowy Warszawa — República da Polónia) — Artur 

Weryński/Mediatel 4B Spółka z o.o. 

(Processo C-283/09) ( 1 ) 

(«Cooperação judiciária em matéria civil — Obtenção de pro
vas — Audição de uma testemunha pelo tribunal requerido a 
pedido do tribunal requerente — Compensação atribuída às 

testemunhas») 

(2011/C 103/06) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Rejonowy Warszawa 

Partes no processo principal 

Recorrente: Artur Weryński 

Recorrida: Mediatel 4B Spółka z o.o. 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Interpretação do Regulamento 
(CE) n. o 1206/2001 do Conselho, de 28 de Maio de 2001, 
relativo à cooperação entre os tribunais dos Estados-Membros 
no domínio da obtenção de provas em matéria civil ou comer
cial (JO L 174, p. 1) — Audição de uma testemunha por um 
tribunal de um Estado-Membro a pedido de um tribunal de 
outro Estado-Membro — Compensação a atribuir às testemu
nhas — Possibilidade de o tribunal requerido pedir ao tribunal 
requerente o pagamento de um adiantamento para a testemu
nha ouvida 

Dispositivo 

Os artigos 14. o e 18. o do Regulamento (CE) n. o 1206/2001 do 
Conselho, de 28 de Maio de 2001, relativo à cooperação entre os 
tribunais dos Estados-Membros no domínio da obtenção de provas em 
matéria civil ou comercial, devem ser interpretados no sentido de que 
um tribunal requerente não está obrigado a pagar ao tribunal reque
rido um adiantamento da compensação a atribuir à testemunha in
quirida nem ao respectivo reembolso. 

( 1 ) JO C 244, de 10.10.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 10 de 
Fevereiro de 2011 (pedidos de decisão prejudicial do Raad 
van State — Países Baixos) — Vicoplus SC PUH (C-307/09), 
BAM Vermeer Contracting sp. zoo (C-308/09), Olbek 
Industrial Services sp. zoo (C-309/09)/Minister van 

Sociale Zaken en Werkgelegenheid 

(Processos apensos C-307/09 a C-309/09) ( 1 ) 

(«Livre prestação de serviços — Destacamento de trabalhado
res — Acto de adesão de 2003 — Medidas transitórias — 
Acesso de nacionais polacos ao mercado de trabalho dos 
Estados já membros da União à data da adesão da República 
da Polónia — Exigência de uma autorização de trabalho para 
a colocação de mão-de-obra à disposição — Directiva 

96/71/CE — Artigo 1, n. o 3») 

(2011/C 103/07) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vicoplus SC PUH (C-307/09), BAM Vermeer Con
tracting sp. zoo (C-308/09), Olbek Industrial Services sp. zoo 
(C-309/09) 

Recorrido: Minister van Sociale Zaken en Werkgelegenheid 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Raad van State (Países Baixos) 
— Interpretação dos artigos 49. o e 50. o CE e do artigo 1. o , 
n. o 3, alínea c), da Directiva 96/71/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de Dezembro de 1996, relativa ao des
tacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de 
serviços (JO L 18, p. 1) — Legislação nacional que exige uma 
autorização de trabalho para a colocação de trabalhadores à 
disposição 

Dispositivo 

1. Os artigos 56. o TFUE e 57. o TFUE não se opõem a que, durante 
o período transitório previsto no capítulo 2, n. o 2, do Anexo XII 
do Acto relativo às condições de adesão da República Checa, da 
República da Estónia, da República de Chipre, da República da 
Letónia, da República da Lituânia, da República da Hungria, da 
República de Malta, da República da Polónia, da República da 
Eslovénia e da República Eslovaca e às adaptações dos Tratados 
em que se funda a União Europeia, um Estado-Membro subordine 
o destacamento, na acepção do artigo 1. o , n. o 3, alínea c), da 
Directiva 96/71/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de Dezembro de 1996, relativa ao destacamento de trabalha
dores no âmbito de uma prestação de serviços, de trabalhadores 
nacionais polacos no seu território à obtenção de uma autorização 
de trabalho.
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2. O destacamento de trabalhadores na acepção do artigo 1. o , n. o 3, 
alínea c), da Directiva 96/71 constitui uma prestação de serviços 
fornecida mediante remuneração pela qual o trabalhador destacado 
permanece ao serviço da empresa prestadora, sem ser celebrado 
qualquer contrato de trabalho com a empresa utilizadora. Carac
teriza-se pela circunstância de a deslocação do trabalhador para o 
Estado-Membro de acolhimento constituir o próprio objecto da 
prestação de serviços efectuada pela empresa prestadora e de este 
trabalhador realizar o seu trabalho sob o controlo e a direcção da 
empresa utilizadora. 

( 1 ) JO C 267, de 7.11.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 3 de 
Fevereiro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Fővárosi Ítélőtábla — República da Hugria) — Donat 

Cornelius Ebert/Budapesti Ügyvédi Kamara 

(Processo C-359/09) ( 1 ) 

(«Advogados — Directiva 89/48/CEE — Reconhecimento dos 
diplomas de ensino superior que sancionam formações profis
sionais com uma duração mínima de três anos — Directiva 
98/5/CE — Exercício permanente da profissão de advogado 
num Estado-Membro diferente daquele onde a qualificação foi 
adquirida — Utilização do título profissional do Estado-Mem
bro de acolhimento — Requisitos — Inscrição numa ordem 
profissional de advogados do Estado-Membro de acolhimento») 

(2011/C 103/08) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Ítélőtábla 

Partes no processo principal 

Recorrente: Donat Cornelius Ebert 

Recorrida: Budapesti Ügyvédi Kamara 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Fővárosi Ítélőtábla — Interpre
tação da Directiva 89/48/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro 
de 1988, relativa a um sistema geral de reconhecimento dos 
diplomas de ensino superior que sancionam formações profis
sionais com uma duração mínima de três anos (JO L 19, p. 16) 
e da Directiva 98/5/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 16 de Fevereiro de 1998, tendente a facilitar o exercício 
permanente da profissão de advogado num Estado-Membro di
ferente daquele em que foi adquirida a qualificação profissional 
(JO L 77, p. 36) — Legislação de um Estado-Membro que 
reserva a possibilidade de exercício da profissão de advogado, 
com o título profissional desse Estado, aos advogados que nele 
obtiveram a inscrição no registo da ordem profissional dos 
advogados 

Dispositivo 

1. Nem a Directiva 89/48/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro de 
1988, relativa a um sistema geral de reconhecimento dos diplo
mas de ensino superior que sancionam formações profissionais com 
uma duração mínima de três anos, conforme alterada pela Direc
tiva 2001/19/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 
de Maio de 2001, nem a Directiva 98/5/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro de 1998, tendente 
a facilitar o exercício permanente da profissão de advogado num 
Estado-Membro diferente daquele em que foi adquirida a qualifi
cação profissional, se opõem a uma regulamentação nacional que, 
para efeitos do exercício da advocacia com o título de advogado do 
Estado-Membro de acolhimento, institui a obrigação de ser mem
bro de uma entidade como uma Ordem dos Advogados. 

2. As Directivas 89/48 e 98/5 complementam-se ao instaurar para 
os advogados dos Estados-Membros duas vias de acesso à profissão 
de advogado num Estado-Membro de acolhimento, com o título 
profissional deste último. 

( 1 ) JO C 312, de 19.12.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de 
Fevereiro de 2011 (pedido de decisão prejudicial da 
Commissione Tributaria Provinciale di Alessandria — 
Itália) — Bolton Alimentari SpA/Agenzia Dogane Ufficio 

delle Dogane di Alessandria 

(Processo C-494/09) ( 1 ) 

[«Reenvio prejudicial — Admissibilidade — Direito aduaneiro 
— Contingente pautal — Código Aduaneiro — Artigo 239. o 
— Regulamento (CEE) n. o 2454/93 — Artigos 308. o -A, 
308. o -B e 905. o — Regulamento (CE) n. o 975/2003 — 
Atum — Esgotamento do contingente — Data de abertura 

— Domingo»] 

(2011/C 103/09) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione Tributaria Provinciale di Alessandria 

Partes no processo principal 

Recorrente: Bolton Alimentari SpA 

Recorrido: Agenzia Dogane Ufficio delle Dogane di Alessandria 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Commissione Tributaria Pro
vinciale di Alessandria — Interpretação do artigo 239. o do 
Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de Outu
bro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário 
(JO L 302, p. 1) — Interpretação dos artigos 308. o -A a 308. o -C, 
899. o , n. o 2, e 905. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 2454/93 
da Comissão, de 2 de Julho de 1993, que fixa determinadas
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